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! PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO 

CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 
Praça SãCJ Francisco de Assis, 1583 

Fone/Fax: (046) 3555-1331 
e-mail: planalto@rline.com.br 

85750-000 - PLANALTO PARANÁ 
LEI~ 1645 
Data: 13 de Outubro de 2011. 

SÚMULA: Autoriza o Executivo 
Municipal a proceder à abertura de 
Credito Adicional Suplementar. 

A Câmara Municipal de Planalto, Estado do Paraná, aprovou, e 
eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 º - Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à 
abertura ao Orçamento Geral do Municipio de Planalto, Estado do Paraná, 
para o Exercício Financeiro de 2011, Um Credito Adicional Suplementar até o 
Limite de R$ 579. 000, 00 (Quinhentos e setenta e nove mil reais), conforme se 
especifica a seguir: 

02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02.103 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.04022-004 - ATIVIDADE DO DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
0000170- 3.3.90.47 .00.00-0utros Serviços de Terceiros- P. J. 
0.1.000 - Recursos Ordinários(livres) 
.....••.•....•.......................•......•..........•.......•...•..... " .....• R$ 50.000,00 

02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02.103 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.843.00000-008 - AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA INTERNA 
0000300- 4.6.90.71.00.00-Principal da Divida Contratual Resgatado 
0.1.000 - Recursos Ordinários(lívres) 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••e,;e,~••••••••••••••••••••e•e••••••••••11•••R$ 60.000,00 

03 - SECRETARIA DE lt .• INANÇAS 
03.107- DEPARTAMENTO DE CONT. E CON'fROLE INTERNO 
04.124.04022-009 - ATIV. DO DEP. DE CONT. CONTROLE INTERNO 
0000320-3.1.90. l l.OO.OO- Vencimentos e Vant. Fixas -Pessoal Civil 
0.1.000 - Recursos Ordinários{livres) 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••.•••••••••..•••••.••••.•••••• R$ 40.000,00 

05 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.115-DEPARTAMENTO DE OBRAS 
15.452.15012-017 -ATIVIDADE DE PAVIMENTAÇÃO URBANA 
0000430- 3.3.90.30.00.00-Material de Consumo 
0.1.000 - Recursos Oràinários(livres) 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••4••••u•••••••••••••••••••••••••••••••••~~ ~().(){)0,()() 

06 - SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
06.120 - DEPARTAMENTO DE Jt'ISCALIZAÇÃO DE ESTRADAS 
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26.782.26012-029 - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS 
0000630- 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
0.1.000 - Recursos Ordinários(livres) 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~~ 1()().()()(),()() 

06 - SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
06.120 - DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE ESTRADAS 
26.782.26012-030 - RESTAURAÇÃO E REVESTIM. DE ESTRADAS 
0000650- 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
0.1.000 - Recursos Ordinários(livres) 
••• º ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$ 100.000,00 

07 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
07.121- DEPARTAMENTO DE ENSINO 
12.364.12012-040-APOIO AO ENS. SUP. ACAD. AP. TRANSPORTE 
0000890- 3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
O. 1. 103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUND EB 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ll ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$ 15.000,00 

08 - SECRETARIA DE ESPORTE 
08.124-DEPARTAMENTO DE ESPORTE 
27.812.27012-049 -APOIO A JOGOS ESPORTIVOS 
0001020- 3.1.90.11.00.00 ·- Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 
0.1.000 - Recursos Ordinários(livres) 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••c•••••••••••••••~S, l{).(){)(),()() 

09 - SECRETARIA DA SAÚDE 
09.126- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.10012-063 - GERENCIAMENTO DA SECR. MUN. DE SAÚDE 
0001280- 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 
0.1.303 - Saúde- Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
·······································~·········································~~ .5()~()()(),()() 

09 - SECRETARIA DA SAÚDE 
09.126- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.10012-063 - GERENCIAMENTO DA SECR. MUN. DE SAÚDE 
0001320- 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros- P. J. 
0.1.303 - Saúde- Receitas Vinculadas (EC 29 /00 - 15%) 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••o•••••••••••••••~~ .5().(){){),(){) 

10- SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.143- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.10012-072 -ATIVIDADES DE PROMOÇÃO SOCIAL 
0001470- 3.1.90.11.00.00 -- Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 
0.1. 786 - FMAS- PROJOVEM 
••••••••••••••••••••••••••••,•••••••••••o••••••••••••••••e"••••~•••••••••••••••••~$, 4-.()(}()~()() 
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10- SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.144 - GERENC. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.10012-081 - GERENC. DA SECRETARIA DE ASSIS. SOCIAL 
0001610- 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
0.1.000 - Recursos Ordinários(livres) 
.................................................................................. R$ 30.000,00 

14 - SECRETARIA DA CULTURA 
14.138 - DEPARTAMENTO DA CULTURA 
13.392.13012-101 -ATIV. DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
0002070- 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
0.1.000 - Recursos Ordinários(livres) 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~~ 1().()()(),0() 
0002100- 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros- P. J. 
0.1.000 - Recursos Ordináriostlivres) 
·······························~·················································~S, 1().000,00 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser 
aberto em decorrência da autorização constante da Lei acima, serão utilizados os 
recursos oriundos de Excesso de arrecadação e cancelamento, conforme previsto no 
inciso Ido parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64 de 17/03/64 a 
seguir especificado. 

10- SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.143- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.10012-072 -ATIVIDADES DE PROMOÇÃO SOCIAL 
0001480- 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
0.1.786- FMAS- PROJOVEM 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••e••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••}(~ 4-.()()(),{){) 

FONTE 103 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

R$ 15.000,00 1 

FONTE 303 R$ lOOJ)00:00 1 ~ 10 
I FONTE 000 Ri 460.000,C 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos Treze dias do mês 
de Outubro de 2011. 

MARL(!N FERNANDO KUHN 
PREffEITO MUNICIPAL 
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